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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO I, atualizado pelo Decreto 12.343/2024, de 30/12/2024. 

 

O MUNICÍPIO DE PAVÃO / MG, CNPJ nº 18.404.772/0001-54, com sede à Rua Getúlio 

Vargas, Nº 123, Centro, Pavão, Estado de Minas Gerais, torna público, para conhecimento dos interessados 

que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos 

do Art. 75, incisos I, atualizado pelo Decreto 12.343/2024, de 30/12/2024, regulamentado pelo Decreto 

Municipal nº 1.041/2023, de 28 de Dezembro de 2023, de acordo com as condições, critérios e 

procedimentos estabelecidos neste Edital, objetivando obter a Melhor Proposta, observadas as 

discriminações a seguir: 

 

SÍTIO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

https://bll.org.br/ 

 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DO ALMOXARIFADO DA FARMÁCIA DE MINAS NO MUNICÍPIO DE PAVÃO/MG, EM 

CONFORMIDADE COM AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS INFORMAÇÕES DESCRITAS NO TERMO 

DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL. 

 

1.2 Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 Anexo I – Termo de Referência; 

1.2.2 Anexo II – Planilha Orçamentária; 

1.2.3 Anexo III – Cronograma Físico-Financeiro; 

1.2.4 Anexo IV – Planilha de Composição do BDI; 

1.2.5 Anexo V – Projeto Arquitetônico; 

1.2.6 Anexo VI – Projeto Estrutural; 

1.2.7 Anexo VII – Modelo de Proposta de Preços; 

1.2.8 Anexo VIII – Declaração Unificada; 

1.2.9 Anexo IX – Minuta do Contrato. 

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos recursos previstos no orçamento,  

 

10.303.0007.2037 ATIVIDADES DO PROGRAMA FARMÁCIA DE MINAS 
CODIGO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA FÍSICA/JURÍDICA – FICHA 350 
F. RECURSO: 1.500.000.0000/1.600.000.0000/1.621.000.0000. 
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3. ESPECIFICAÇÃO DE VALOR ESTIMADO: 

 

3.1 O Valor Global estimado para a presente contratação é de R$ 109.138,91 (Cento e nove mil e cento e 

trinta e oito reais e noventa e um centavos), resultante de pesquisa de mercado efetuada pela 

Administração, que será considerado Valor Máximo Admissível para a contratação; 

 

3.2 Com base no Preço Médio apurado pelo setor de compras e licitações juntadas pela administração, 

devendo ser observados os Preços Máximos Unitários dos itens que compõem a contratação, conforme 

indicados no Anexo II. 

 

4. DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 30 de maio de 2025 
 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09: 00 HORAS 
 
- REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
  
- LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
PLATAFORMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
 
TELEFONE: (33) 991059017 
 
E-MAIL: pmpavaomg.licitacao@gmail.com 
 
 
5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da dispensa eletrônica deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de 
Licitações da BLL (www.bll.org.br). 
 
5.2 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Pavão/MG, ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido do acesso. 
 
5.3 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes à dispensa eletrônica. 
 
5.4 - A participação na dispensa eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.  
 
5.5 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 
  
5.6 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
(  ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88. 

http://www.bll.org.br/
mailto:pmpavaomg.licitacao@gmail.com
http://www.bll.org.br/
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(  ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal/88. 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
(  ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/21. 
 
(  ) Declaro que estou ciente das condições para participação deste processo e concordo com os locais para 
o cumprimento das obrigações objeto desta dispensa, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 
14.133/21; 
 
(  ) Declaro que a proposta apresentada para esta dispensa está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados.  
 
(  ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  
 
(  ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 
 
5.7- A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

6. PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

 

6.1 A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data de publicação do presente Edital, sendo que as Propostas de Preços e Documentos. 

deverão ser encaminhados para o Endereço Eletrônico: www.bll.org.br 

6.2 Limite para apresentação da Proposta de Preços: Até o Dia 30/05/2025 ás 08:00; 

6.3 A Empresa que ofertar a Proposta de Menor valor será convocada pela Administração a encaminhar os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO para Endereço Eletrônico: www.bll.org.br,  no prazo de 04 ( 04 horas), 

após o recebimento da convocação. 

 

7. DA FORMA DE DISPUTA E DO JULGAMENTO 
 
7.1. A forma de disputa será por “Lances Abertos, Sucessivos e Decrescentes”, sendo o julgamento o “Menor 
Valor Global”. Serão classificadas as propostas apresentadas no sistema eletrônico da www.bll.org.br, em 
ordem crescente, iniciando os lances aquela licitante que apresentou o maior valor. 
 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

8.1 Poderão participar do processo jurídicas, que atendam a todas as exigências e que pertençam ao ramo 

de atividade pertinente ao objeto pretendido; 

8.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar Contratos Administrativos, na forma da legislação vigente; 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder Administrativa ou Judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 14 da Lei Federal Nº 14.133/21; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014 - TCU Plenário); 

f) Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 

Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses 

previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

9. PROPOSTA DE PREÇOS: 

9.1 A Proposta Preços deverá ser apresentada de acordo com o item 4 deste Edital; 

9.2 A Proposta Preços deverá ser apresentada na forma do Anexo VII deste Edital, redigida em papel 

timbrado do INTERESSADO, por Meio Mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem 

emendas. usuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste Edital, assinada 

na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, 

nela constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ ou CPF, endereço, CEP, telefone / e -mail e pessoa de contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma 

da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em 

algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último; 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

9.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 

execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, 

fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 

rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços; 

9.4 Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá o INTERESSADO examinar todos os 

documentos exigidos neste Edital, bem como em TERMO DE REFERÊNCIA e atender a todas as condições 

nele contidas; 

9.5 As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desclassificadas; 

9.6 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

 

10. HABILITAÇÃO: 

10.1 Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, 

por sua natureza, não contenham validade; 

10.2 Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação: 
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10.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente Registrado ou Inscrito.  

 

10.2.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Comprovante de Inscrição no CPF e/ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Em se tratando de Microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual; 

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo a o Domicílio ou Sede da licitante 

pertinente a o seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, se aplicável; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de N 1.751/2014; e) Prova de 

Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do INTERESSADO; 

f) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 

de Certificado de Regularidade de Situação/CRFI; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 

 

10.2.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de feitos sobre a falência expedida pelo distribuidor da Sede do INTERESSADO. 

 

10.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

(E.1) Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu (s) responsável (is) técnico(s), no CREA 

(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo), da região a que estiverem vinculados, conforme as áreas de atuação previstas no Termo de 

Referência, em plena validade. 

(E.2) Certidão de Acervo Operacional (CAO) junto ao CREA/CAU, nos termos da Resolução do Confea 

n.o 1.137, de 31 de março de 2023. 

(E.3) a qualificação técnica do licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da aptidão 

para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com 

o objeto desta licitação, devendo as licitantes comprovar a disponibilidade de pessoal técnico 

especializado e a capacitação técnico-profissional e técnico-operacional por meio da apresentação de: 

a) declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado para integrar a equipe 

que executará os serviços objeto da licitação, assinada pelo representante legal da licitante, conforme 

modelo anexo ao edital, devendo fazer parte da equipe: 

a.1) 01 (um) profissional formado em engenharia civil e/ou arquitetura, inscrito no CREA/CAU, 

para exercer a supervisão dos serviços técnicos de execução, devendo realizar visita diária e sempre que 

necessária, durante todo o período de execução dos serviços. 
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a.2) 01 (um) Supervisor de obras para permanecer no local da obra em tempo necessário à 

execução dos serviços. 

(E.4) A capacitação técnica do(s) profissional(is) será(ão) atestada(s) mediante a apresentação 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT expedida pela entidade profissional competente da região onde os 

serviços foram executados, que comprove (m) a execução de obra ou serviço de características 

semelhantes em nome do(s) responsável(is) técnico(s). O(s) profissional (is) deverá(ão) comprovar a 

execução de obra com características semelhantes. 

(E.4.1) A Certidão de Acervo Técnico – CAT será exigida apenas do (s) profissional(is), que 

responderá(ão) como responsável (eis) técnicos pela execução da obra. 

(E.4.2) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico- 

profissional deverão participar da obra ou serviço objeto deste edital, admitindo-se a substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que seja solicitada formalmente a aprovada 

pelo Setor de Engenharia do CONTRATANTE. 

(E.4.3) Os profissionais técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente4 da 

licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste edital o 

sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o 

diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 

de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

(E4.4) Quanto à capacitação técnico-operacional: Comprovação da licitante de possuir, em seu 

corpo técnico, na data da sessão de entrega dos envelopes, profissional(is) de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentores de Certidões de Acervo Técnico 

(CAT), devidamente emitidos pelo CREA/CAU da região onde os serviços foram executados, que 

comprove(m) ter(em) sido o(s) profissional(ais) o(s) responsável(eis) pela execução de obras e serviços 

de características semelhantes de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao 

objeto licitado, com sendo: 

(E.5) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no 

CREA/CAU do Estado de Minas Gerais, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão 

regional por ocasião da assinatura do contrato. 

(E.6) No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico 

todas serão inabilitadas. 

(E.7) Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Agente de Contratação e da sua 
Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 
169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 
 

10.2.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração Unificada (modelo no Anexo VIII); 
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b) Certidões Negativas de Cadastro Nacional de Empresas Inidônea se Suspensas - CEIS e no Cadastro 

Nacional de Empresas Públicas – CNE. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1 O Município poderá revogar o presente Edital, no todo em parte, por conveniência administrativa e 

interesse público, decorrente' de fato superveniente devidamente justificado; 

11.2 O Município poderá anular o presente Edital em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por 

provocação; 

11.3 A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indemnização; 

11.4 Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara, sob as penalidades da Lei, a 

inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira ou trabalhista, entre 

si e os responsáveis por esta DISPENSA DE LICITAÇÃO, quer direta ou indiretamente; 

11.5 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 

irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e Termo 

de Referência; 

11.6 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis; 

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia da publicação e inclui-se o dia do 

vencimento do prazo, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 

Prefeitura Municipal; 

11.8 O Município comunicará aos interessados o valor da menor proposta e a empresa que a enviou. 

 

 

Pavão/ MG, 23 de Maio de 2025. 

 

 

___________________________________________ 

Rísian Alves dos Santos 

Agente de Contratação 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 003/2025 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

 

O presente termo tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a execução de 

obra de construção do Almoxarifado da Farmácia de Minas no Município de Pavão/MG 

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

 
A presente obra irá possibilitar à Administração Municipal ampliar o almoxarifado da Farmácia 

de Todos, promovendo melhoria pública com alcance social em toda comunidade local, concretizando 

o direito ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da 

saúde, conforme preconiza seu escopo social e em plena sintonia com o Art. 196, da CF/88. 

Em virtude da não disponibilidade de profissionais suficientes em seu quadro de funcionários 

e, tendo em vista que a obra em comento caracteriza serviço técnico de alta complexidade, a demandar 

mão de obra específica para executar os trabalhos referentes ao projeto, justifica-se a contratação 

indireta. 

Também, com a presente licitação, o Município busca formalizar a contratação desta obra, 

buscando evitar com tal medida o fracionamento de despesa. 

As especificações ora referenciadas referem-se a aspectos básicos do mercado em referência, 

sendo imprescindíveis para obtenção de um serviço de qualidade, que aborde de forma global e 

harmônica as características da edificação a ser ampliada. 

 
3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A especificação acima fornecida refere-se às características básicas, sendo que a licitante deverá 

fornecer mão de obra e material. 

a obra deverá compreender a ampliação do almoxarifado da Farmácia de Minas, situada na Rua 

Tamburi, 78 bairro Horto na cidade de Pavão/MG, conforme memorial descritivo e projetos (anexo aos 

autos do processo licitatório). 

Os códigos, características, especificações e descrições fornecidas podem, eventualmente, 

divergir das especificações equivalentes no mercado, neste caso, ou seja, havendo divergências 

consideráveis quanto às especificações, devem prevalecer as detalhadas neste edital, memorial 

descritivo e projeto básico e demais anexos, partes integrantes e substanciais do processo licitatório em 

referência. 

As normas ambientais e de segurança do trabalho devem ser rigorosamente observadas pela 

contratada, sob pena de sua responsabilização. 

A licitante vencedora deverá manter na direção da obra um profissional habilitado, conforme 

apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a exercer a responsabilidade 

técnica sobre os serviços, além dos demais requisitos necessários à perfeita administração. 

A supervisão dos serviços da obra deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro ou arquiteto, 

podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) encarregado geral, devendo este 

prestar serviços em período integral. 

Caberá à licitante vencedora providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, 

serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na 

execução dos serviços. 
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O objeto deverá ser contratado mediante solicitação/ordem de serviço ou instrumento 

equivalente emitido pelo setor requisitante. 

A relação contratual decorrente desta obra, não será de nenhuma forma, fundamento para a 

constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a 

contratada venha a empregar na execução do objeto. 

De acordo com a legislação vigente o prestador de serviços contratado é obrigado a reparar, 

corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução de serviço ou de 

materiais empregados. 

As especificações acima fornecidas pautam-se por critérios básicos, comuns ao padrão 

oferecido no mercado em referência. 

 
4. PRAZO DE VIGÊNCIAS DO CONTRATO 

 

O procedimento terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/21, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso; 

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da sua assinatura, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 
5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas realizadas, correrão às custas da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo: 

 
10.303.0007.2037 ATIVIDADES DO PROGRAMA FARMÁCIA DE MINAS 

CODIGO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA FISICA/JURIDICA 

FICHA: 350 F. RECURSO: 1.500.000.0000/1.600.000.0000/1.621.000.0000 

 
6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 

Os serviços referenciados deverão ter a execução iniciada, no máximo, em até 05 (cinco) dias 

úteis a contar da solicitação/ordem de serviço ou instrumento equivalente. 

LOCAL DA EXECUÇÃO: Farmácia de Minas/Programa Farmácia ", situada na Rua Tamburi, 78 

bairro Horto, localizada no Município de Pavão/MG, conforme memorial descritivo e projetos (anexo 

aos autos do processo licitatório). 

PRAZO de conclusão total: 04 (quatro) meses a contar do recebimento da ordem de serviço 

ou instrumento equivalente, conforme prazo estipulado no cronograma físico-financeiro. 

 

7. PRAZO DE PAGAMENTO 

 

Em 3 (três) parcelas mensais e subsequentes, sendo a primeira delas 05 dias úteis após a data 

da primeira entrega com respectiva medição, e a outra remanescente, com intervalo mínimo de 30 dias 

a contar da data de pagamento da primeira, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente aprovada 

pelo setor requisitante. 

Na nota fiscal/fatura a ser emitida sobre a solicitação de serviço deverá ser mencionada a 

medição efetuada e estar acompanhada do respectivo boletim de medição). 
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O pagamento das faturas/notas fiscais seguirão a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais e 

trabalhistas, e, em especial abertura do certificado de matrícula da obra junto ao INSS e FGTS, 

relativamente à competência imediatamente anterior aquela a que se refere a remuneração auferida, bem 

como apresentação de cópias de todas as Anotações de Responsabilidade Técnica dos serviços 

contratados (ART), devidamente assinadas e recolhidas junto ao CREA-MG. 

Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados (“medições”), de acordo 

com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório. 

A contratada deverá faturar os serviços por solicitação realizada, sendo vedado acúmulo de 

pedidos por período superior a um mês, sob pena de não pagamento. Desta forma, fica 

expressamente proibida a emissão de nota fiscal/fatura com solicitações retroativas ou com acumulado 

de serviços (“medições”) superior a um mês. 

Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

O Município poderá sustar o pagamento a que a CONTRATADA tenha direito, enquanto não 

sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa 

aplicada. 

Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a 

qualidade. 

O pagamento será efetuado, preferencialmente, por transação bancária eletrônica mediante 

crédito em conta corrente a ser indicada pela CONTRATADA. 

 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

A Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde, exercerá a gestão e 

fiscalização do contrato e registrará todas as ocorrências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

A fiscalização pela Administração não exime quaisquer responsabilidades por parte do prestador 

do serviço em referência, sendo única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à 

regular execução do objeto. 

Na ocorrência de atrasos ou inobservância das condições contratuais durante a execução, o 

Município poderá aplicar as penalidades previstas neste edital e respectivo contrato. 

A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 

Saúde, através do Departamento Municipal de Engenharia e Convênios, observados os Artigos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Executar os serviços em estrita observância das condições previstas neste edital, na proposta 

e memorial descritivo, projeto básico, cronograma físico-financeiro e demais anexos. 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, objeto desta licitação, não podendo 

ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à 

fiscalização ou acompanhamento de execução dos referidos serviços. 

Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, qual seja, 

mão-de-obra, locomoção, seguros de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos 

trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da execução dos serviços/obra. 

Manter durante o período de execução dos serviços contratados, as condições de regularidade 

junto ao FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, apresentando os respectivos 

comprovantes, bem como as condições de qualificação exigidas na licitação. Sendo plenamente ciente 
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de que sua inadimplência não transfere ao Contratante a responsabilidade de seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto deste contrato. 

Responsabilizar-se pela execução de medidas preventivas contra acidentes e contra danos aos 

seus funcionários, a terceiros e aos servidores do Contratante. 

Prestar informações ou esclarecimentos, solicitados pelo Contratante, relacionados à execução 

dos serviços. 

Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado na 

Lei nº 14.133/2021. 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

Manter, na direção e supervisão dos serviços/obra, profissional legalmente habilitado pelo 

CREA/CAU, que será seu preposto. 

Instalar canteiro de obra, de modo a facilitar a execução dos serviços, instalação sanitária para 

operários, e depósito de materiais, cabendo a Contratada a desmontagem e retirada das construções 

provisórias, sendo o material de sua propriedade. 

Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva 

adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 

Substituir, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, o pessoal cuja presença no local dos serviços 

for tida por contraproducente pela Administração Municipal, incluindo-se o responsável pela obra. 

Analisar, do ponto de vista executivo, os documentos técnicos integrantes do contrato e 

comunicar à Administração Municipal eventuais discrepâncias, omissões ou erros, inclusive quaisquer 

transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou leis, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data 

da assinatura do Contrato, sendo que a comunicação não ensejará à Contratada o direito de reclamar no 

futuro quaisquer prejuízos que julgar haver sofrido, quer administrativa ou judicialmente. 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do contrato, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

edital, no prazo determinado. 

Conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação Federal, Estadual e 

Municipal cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 

limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina, perturbando o mínimo possível os 

moradores circundantes. 

Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências, para uso exclusivo da Administração, um 

jogo completo de todos os documentos técnicos. 

Confeccionar, instalar e preservar, às suas expensas, desde o início dos serviços, as placas de 

obras de conformidade com a Legislação pertinente. 

Comunicar à Administração Municipal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração, por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local da construção, bem como aos documentos relativos 

aos serviços executados ou em execução. 

Verificando-se motivo de força maior ou caso fortuito, nos moldes estabelecidos pelo Código 

Civil Brasileiro, a contratada se obriga a comunicar, por escrito, ao município a ocorrência do evento, 

suspendendo-se suas obrigações enquanto perdurar tal situação, devendo estar devidamente 

formalizada tal ocorrência no livro de obras. Findo o motivo que determinaram a força maior ou caso 

fortuito, o contrato estender-se-á por período de tempo necessário à total execução dos trabalhos, porém 

não superior ao número de dias que foram paralisados, observado o disposto no ar. 57 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

Paralisar, por determinação da Administração, qualquer serviço que não esteja sendo 

executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens, mesmo 

de terceiros. 

Arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções que seja obrigada a 

fazer em consequência de negligência no cumprimento de suas obrigações contratuais ou legais. 
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Apresentar via quitada do documento de “ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA” - 

(ART), do CREA/MG, comprovação da abertura de certificado de matrícula da obra junto ao INSS e 

FGTS/CNO. 

Empregar materiais de primeira qualidade de acordo com o memorial descritivo e mão-de-obra 

qualificada. 

Responder, também, na forma do contrato firmado, pela qualidade da obra e serviços 

executados, em conformidade às especificações do projeto com as normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, CONFEA e demais normas técnicas incidentes, a ser atestado pelo 

Engenheiro do Município. A ocorrência de desconformidade implicará retificação do serviço e na 

substituição dos materiais recusados sem ônus para o Município e sem prejuízos da aplicação das 

sanções cabíveis. 

Registrar todas as ordens de serviço, notificações e entendimentos entre o município e 

contratada, por escrito no Diário de Obra, nas ocasiões devidas, não sendo aceitas quaisquer 

considerações verbais. 

Responder pela inscrição da Obra junto ao INSS, bem como a entrega ao final da execução da 

respectiva CND/INSS e da CRF/FGTS, ambas da obra, como condição para o recebimento da última 

parcela. 

Comparecer à sede do contratante ou responder notificação, sempre que solicitada, por meio 

do preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação ou comunicação para 

esclarecimento de quaisquer problemas relativos à obra contratada. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

Fornecer todos os esclarecimentos e documentos necessários à execução da obra contratada. 

Acompanhar e fiscalizar a obra, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, e, comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas por parte da CONTRATADA. 

Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente executados no prazo e nas condições 

contratuais. 

 
 

Pavão/MG, __ de Maio de 2025 
 
 
 

_________________________________________ 
João Antônio de Almeida Ruas 
Secretário Municipal de Saúde 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

 

 

ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 
 

 
(Arquivo disponível no site: https://bll.org.br/) 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 003/2025 

 

 

ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

(Arquivo disponível no site: https://bll.org.br/) 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 003/2025 

 

ANEXO IV – QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI 

 
 

(Arquivo disponível no site: https://bll.org.br/) 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 003/2025 

 

ANEXO V – PROJETO ARQUITETÔNICO 

 

(Arquivo disponível no site: https://bll.org.br/) 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 003/2025 

 

ANEXO VI – PROJETO ESTRUTURAL 

 

(Arquivo disponível no site: https://bll.org.br/) 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 003/2025 

 

ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

EMPRESA: CNPJ: 

Endereço: Inscrição Estadual: 

Cidade: UF: 

Objeto: “Contratação de empresa especializada para a execução de obra de construção do 
Almoxarifado da Farmácia de Minas no município de Pavão/MG”, e ainda, conforme os padrões 
estabelecidos no projeto básico, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e memorial 
descritivo da obra e aos critérios estabelecidos nos termos dos anexos, que são partes integrantes do 
edital de licitação pública: modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2025, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 035/2025”. 

Propõe-se a executar para a Prefeitura Municipal de Pavão/MG, sob o regime de execução de menor 
preço por empreitada global para execução de obra para a “contratação de empresa especializada 
para a execução de obra de construção do Almoxarifado da Farmácia de Minas no município de 
Pavão/MG” e ainda, conforme os padrões estabelecidos no projeto básico, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro e memorial descritivo da obra e aos critérios estabelecidos nos 
termos dos anexos, que são partes integrantes do edital, declarando: 

 
a) Que se submete inteiramente às disposições da Lei nº. 14.133/2021 de 01/04/2021 e suas alterações, 
às exigências do edital e às especificações da Obra ou serviços que dele fazem parte integrante; 

 
b) que esteve no local da obra, tendo tomado conhecimento das características e eventuais dificuldades 
para sua execução; 
 
c) que se compromete a colocar e manter em serviço, nos prazos determinados pela fiscalização; 
 
d) que cumprirá o cronograma oficial constante do edital; 
 
e) que se compromete a executar a obra, objeto da licitação, no prazo estabelecido no cronograma oficial; 

 
O valor pela Execução total da obra R$__________________ (__________________________)  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) 

dias 

 

Prazo de Entrega: 120 (cento e vinte) dias, a contar da 
autorização de serviço da Prefeitura Municipal. 
 
Condições de Pagamento: Através de Medições. 

 
DECLARO QUE NO PREÇO COTADO ESTÃO INCLUSAS TODAS AS DESPESAS, TAIS COMO TAXAS, 

TRIBUTOS E OUTROS GRAVAMES QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O OBJETO LICITADO.  

 

OBSERVAÇÕES: 

1 - A contratada deverá cumprir as normas gerais, legais e regulamentares, que disciplinam a 

execução do objeto; 

2 - A contratada obedecerá aos procedimentos que se encontram em vigor e os apresentados pela 

Contratante. 

LOCAL E DATA: _____________________ DE ____________________________ DE ____. 
 
 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CARIMBO DA EMPRESA 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 003/2025 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2025 

A empresa    , inscrita no CNPJ sob o nº  
sediada na , representada neste ato por  
 , portador(a) do CPF:  
 . DECLARA, para todos os fins de exercício do direito, 
especialmente para participação no processo licitatório em epígrafe: 

 

a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública,abstendo-se de 
atos que frustrem a finalidade da presente contratação; 

 

b) o enquadramento na condição de Microempresa ( ) e Empresa de Pequeno Porte ( ) e /ou 
Equiparadas ( ), nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, no que couber. Em caso afirmativo, 

assinalar com “x” ( ); 

 

c) o pleno conhecimento e subordinação às condições gerais da contratação, direcionado aos princípios 
da boa – fé objetiva e interesse público, inerentes aos procedimentos de contratação pública; 

 

d) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 63, inciso IV da Lei 14.133/21, se couber; e 

 

e) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, no que tange à proibição 
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

f) Não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa. 
 

g)  Não se enquadra em nenhuma das situações descritas a seguir, que importe na prática de nepotismo: 
1) vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com Prefeito, o Vice-
Prefeito e os Vereadores do Município de Pavão/MG e com servidores Municipais ocupantes de cargo 
efetivo ou comissionado que desempenhem função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato; 2) que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
 

 

Cidade/Estado, __ de ___________________ de 2025 

 

 

 

Assinatura e carimbo (Representante legal da empresa) 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 003/2025 

 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 

 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DO 

PAVÃO, por meio da Prefeita Municipal como 

CONTRATANTE, e a   , 

como CONTRATADA, para a execução de obra de 

engenharia, na forma abaixo. 

 

Aos dias do mês de do ano de , o MUNICÍPIO DE PAVÃO/MG, pessoa jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.404.772/0001-54 com sede na Rua Getúlio Vargas, 123, 

Centro, Pavão-MG, CEP 39814-000 representado pela Prefeita Municipal, Sra. Jane Carla Pereira da 

Rocha, a seguir denominado CONTRATANTE,  e a pessoa jurídica _______ , estabelecida na

   , inscrita no CNPJ   sob   o   nº  , a seguir 

denominado CONTRATADO, neste ato representada por        ] têm justo e 

acordado o presente Contrato, que é  celebrado em decorrência do resultado da DISPENSA ELETRÔNICA 

Nº 003/2025, realizado por meio do Processo Licitatório Nº 035/2025, que se regerá pelas seguintes 

cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no 

presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº  101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de 

Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pelos decretos 

municipais aplicáveis à espécie, com suas alterações posteriores, bem como pelos preceitos de Direito 

Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta do contratado e pelas 

disposições deste Contrato. O CONTRATADO declara conhecer todas essas normas e concorda em se 

sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não 

expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada para a execução de obra 

de construção do Almoxarifado da Farmácia de Minas no município de Pavão/MG, pelo critério de 

julgamento e regime de menor preço e empreitada global, conforme especificações no Projeto Básico e 

demais anexos que integram o presente edital. 
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Parágrafo Primeiro – A obra será executada com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, 

normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no Processo Licitatório nº 035/2025, no 

Projeto Básico e/ou, quando for o caso, no Projeto Executivo, na Descrição dos Serviços, no Escopo dos 

Serviços ou no Cronograma Físico-Financeiro, em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, 

bem como nas normas técnicas para a execução e conservação da obra. 

Parágrafo Segundo – A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do 

Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal nº 14.133/2021, será 

acordado novo Cronograma, atendido o interesse do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

O valor total do presente Contrato é de R$ por extenso), cuja 

composição se encontra especificada na Planilha Orçamentária, do Processo Licitatório n° 035/2025. 

 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico-

Financeiro (Anexo IV), observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato ou da Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições 

estabelecido neste Edital. 

 

Parágrafo Primeiro – Os pagamentos serão efetuados ao contratado, mensalmente, após a regular 

liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 

140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento 

de cobrança na Tesouraria do município de Pavão. 

Parágrafo Segundo – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do 

serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 

(trinta) dias. 

Parágrafo Terceiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 

protocolado na Tesouraria. 

Parágrafo Quarto – O pagamento ao contratado será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento 

efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, sem que o 

município de Pavão esteja obrigado a pagar o valor total do Contrato. 

Parágrafo Quinto – O CONTRATADO deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida. 
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Parágrafo Sexto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos ao 

contratado para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sétimo – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra 

de fato ou ato imputável ao contratado, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 

variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na Tesouraria e  a data do efetivo pagamento, limitados 

a 12% ao ano. 

Parágrafo Oitavo – O pagamento será efetuado ao contratado por meio de crédito em conta corrente aberta 

em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do 

Tesouro Municipal. 

Parágrafo Nono – Será retida a título de garantia da perfeita execução e funcionamento das obras, de 

preferência a conta da fatura final, parcela igual a 10% do valor do Contrato ou da  Nota de Empenho, não 

devendo, consequentemente, a última fatura ser inferior a esta última percentagem. 

Parágrafo Décimo– A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre as faturas, será liberada 

logo após a aceitação provisória das obras ou a prestação definitiva dos serviços, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data da 

proposta, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

 

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC), calculado por meio da seguinte fórmula: 

R = Po [(I–Io)/Io] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitário contratual, 

objeto do reajustamento. 

 

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais 

ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.  
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Parágrafo Terceiro – O CONTRATADO não terá direito ao reajuste do preço das etapas do serviço que, 

comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pelo próprio 

contratado, e também das que forem executadas fora do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva 

prorrogação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE 

obrigado a responder em até 10 (dez) dias úteis, da data do requerimento ou da data em que forem 

apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução se dará por empreitada por preço global, conforme Projeto Básico, constante deste 

edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

O CONTRATADO submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de 

fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não 

eximem o contratado de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e 

projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá ao Setor de Engenharia do 

Município, a ser designada em ato próprio. Incumbe à  Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são 

próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo – O CONTRATADO declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os 

dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 

considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro – Compete ao contratado fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a 

permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as 

divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. 

O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva do contratado no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências e 

implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que 

a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
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Parágrafo Quinto – O CONTRATADO se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 

também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, 

todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

As obras objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade técnica do 

Engenheiro(a) [Arquiteto(a), se for o 

caso], que fica autorizado a representar o contratado em suas relações com o CONTRATANTE em matéria 

técnica. 

 

Parágrafo Primeiro – O CONTRATADO se obriga a manter o profissional indicado nesta  cláusula como 

Responsável Técnico na direção das obras e/ou serviços e no local da sua execução até o respectivo 

encerramento. 

Parágrafo Segundo – O Responsável Técnico indicado pelo contratado poderá ser substituído por outro de 

mesma qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo critério do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – MEDIÇÕES 

As medições obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro (Anexo III), que será ajustado em função 

de inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias diferentes, no primeiro dia útil do mês. 

Parágrafo Primeiro – As medições serão processadas independentemente da solicitação do contratado. A 

primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de início, e as 

subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do encerramento da medição 

anterior. O último dia de uma medição coincidirá obrigatoriamente com o último dia útil do mês calendário 

da sua realização. Poderão ser realizadas medições intermediárias cujo último dia não coincida com o último 

dia útil do mês calendário de sua realização, a critério do CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo – O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática: 

a) Todos os itens constantes da Planilha Orçamentária (Anexo II), originalmente ou em virtude de 

alterações contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado pela Fiscalização. 

 

b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha Orçamentária (Anexo II), incluídos em virtude 

de alterações contratuais, observados os limites legais, será calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

PLO x PUEII PUII =    
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PO 

Onde: 

PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do orçamento; 

PEO = Preço ( ) da obra ou serviço, referido ao mês base do orçamento; 

PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do orçamento; 

PUEII = Preço unitário ( ), do item incluído, referido ao mês base do orçamento. 

 

Parágrafo Terceiro – Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços executados, 

mas não discriminados na Planilha Orçamentária (Anexo II), ou em suas eventuais alterações no curso 

deste Contrato. 

Parágrafo Quarto – Para obtenção do valor de cada medição, será observado, quando cabível, o seguinte 

procedimento, respeitadas as quantidades constantes do orçamento oficial eventualmente alteradas no curso 

deste Contrato: 

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários; 

b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos da 

alínea anterior; 

c) para efeito de faturamento o valor de cada medição deverá considerar o percentual de redução ou 

acréscimo proposto pelo contratado. 

Parágrafo Quinto – Na medição final ou na medição única será anexado cadastro técnico das obras e/ou 

serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS 

Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da Planilha Orçamentária (Anexo II), 

poderão ser acrescidas em até 30% (trinta por cento), por item, da quantidade primitiva, a juízo exclusivo da 

Fiscalização, desde que o acréscimo não altere o valor do Contrato e nem transfigure o objeto da 

contratação, na forma do disposto nos arts. 124, 125 e 126 da Lei Federal nº 14.133/2021, e sejam 

observadas as demais disposições deste Contrato. 

 

Parágrafo Primeiro – Em circunstâncias especiais, devidamente justificadas e mediante prévia 

autorização do CONTRATANTE, as quantidades referidas no caput desta Cláusula poderão ser acrescidas 

em percentual superior a 30% (trinta por cento), por item, da quantidade primitiva, ou substituídos, total ou 

parcialmente, por outras quantidades de itens novos constantes da tabela de preços adotada neste Contrato 

dentro do limite de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, desde que as substituições sejam 
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imprescindíveis à perfeita execução da obra e os preços unitários respectivos conservem o valor da proposta 

de preços obtido por meio da seguinte fórmula: 

PLO x PUEII PUII =    

PO 

Onde: 

PUII – Preço Unitário do Item Incluído, referido ao mês base do orçamento; PO – Preço da obra na data do 

orçamento; 

PLO – Preço da Licitante para a Obra referido à data do documento; 

PUEII – Preço Unitário ( ) do Item Incluído, referido ao mês base do orçamento. 

 

Parágrafo Segundo – Para a preservação do valor do Contrato, aos acréscimos corresponderão, sempre 

que possível e recomendável, supressões de outros itens, em igual proporção, desde que não haja 

comprometimento da obra e nem se transfigure o objeto do contrato, conforme o art. 126 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Parágrafo Terceiro – Itens simples ou compostos que não constem originariamente na Planilha 

Orçamentária (Anexo II), e que eventualmente se façam necessários, deverão ser incluídos sempre com 

base nos insumos, composições ou itens relacionados na tabela de preços adotada no Contrato. 

Parágrafo Quarto – Poderão ser aceitas variantes do Projeto Executivo, quando houver, para a execução 

das obras e/ou serviços, que, depois de analisadas pela Fiscalização, conduzam à redução do preço 

contratado. Esta variante será acompanhada de uma Planilha de Quantitativos e Preços Unitários que 

demonstre a efetiva redução do preço referencial. A aceitação das variantes implicará: 

a) a contemplação dos seus quantitativos e preços na Planilha Oficial Orçamentária, procedendo-se às 

adaptações necessárias, com as substituições e modificações indispensáveis e pertinentes; 

b) a inalterabilidade dos preços e dos quantitativos das variantes. 

Parágrafo Quinto – O CONTRATANTE poderá modificar o projeto ou as suas especificações para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos, com alteração ou não do valor contratual, observado o disposto nos 

arts. 124, inciso I, e 130, ambos da Lei Federal nº   14.133/2021. 

Parágrafo Quinto – A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 

orçamentária, conforme o art. 128 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Sexto – Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi- integrada, é vedada 

a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior; 

b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos 

objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões por 
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parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125  desta Lei; 

c) por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do § 5º do art. 

46 desta Lei; 

d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade da 

Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA 

1.1 Não será exigida garantia de contrato, conforme previstas no art. 96, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PRAZO 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no  Portal Nacional 

de Contratações Públicas e vigorará por____________________dias/meses  contados desta ou da data 

estabelecida no memorando de início, se houver. 

Parágrafo Primeiro – Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes do Cronograma 

Físico-Financeiro (Anexo III). 

Parágrafo Segundo – O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CRONOGRAMA 

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras obedecerá à previsão das 

etapas constantes do Cronograma Físico-Financeiro (Anexo III). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – REGIME DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

 

As obras e/ou serviços objeto do presente Contrato serão executados sob o regime de empreitada 

global, conforme as especificações constantes do Projeto Básico e, quando for o caso, do Projeto Executivo, 

da Descrição dos Serviços, do Escopo dos Serviços ou do Memorial Descritivo,  referente aos anexos do 

Processo Licitatório N° 035/2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATO 

São obrigações do contratado: 

I – realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Projeto Básico e, 

quando for o caso, no Projeto Executivo na Descrição dos Serviços, no Escopo dos Serviços ou no 

Memorial Descritivo e na Proposta, documentos anexos do Processo Licitatório Nº 035/2025;  
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II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução 

dos trabalhos; 

III – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da  execução do objeto deste Contrato, 

respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas 

preventivas adotadas; 

IV – apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviços nas datas 

devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de apresentação; 

V – atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

VI – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, as obras e/ou 

serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

VII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem 

como por todos os gastos e encargos com material e mão–de– obra necessária à completa realização dos 

serviços até o seu término: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face do contratado, decorrentes da execução do 

presente Contrato, com a inclusão do Município ou de entidade da Administração Pública indireta como 

responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante 

dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de 

insuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente 

Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas 

vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer 

tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência 

o Município ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e 

previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município ou entidade 

da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, 

em nenhuma hipótese, ressarcimento ao contratado; 

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo CONTRATANTE 

se houver justa causa devidamente fundamentada. 

VIII – responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela provenientes, pelos 

equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados, assim como 

pela limpeza final da obra; 

IX – responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais 

empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, 
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a ser atestada pelo Setor de Engenharia do município de Pavão, assim como pelo refazimento do serviço 

e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis; 

X – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de execução 

contratual; 

XI – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, 

processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências 

de qualquer utilização indevida; 

XII – responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos públicos, 

inclusive o licenciamento ambiental; 

XIII – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato; 

XIV – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 

o terceiro grau. 

XV – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações, 

inclusive para fim de eventual citação judicial; 

XVI – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário, 

mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações; 

XVII - efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas e 

jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012,  pelo fornecimento de 

bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observadas as exigências constantes no 

ordenamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;  

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a   avaliação   de   

servidores   designados pelo CONTRATANTE, que constatarão se o objeto entregue atende a todas as 

especificações contidas no Termo de Referência. 
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Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem 

as relativas ao pagamento. 

Parágrafo Segundo – As obras e/ou serviços executados em desacordo com a especificação do Edital e 

seus Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pelo responsável pela fiscalização do contrato, que 

anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 

(cinco) dias, para ratificação. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, o contratado deverá reexecutar os serviços 

não aceitos, em prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, passando a contar os prazos para 

pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso o contratado 

não reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, o CONTRATANTE se reserva o direito de 

providenciar a sua execução às expensas do contratado, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Quarto – O objeto do presente Contrato será recebido: 

a) provisoriamente, mediante apresentação da quitação do ISS, do comprovante de recolhimento do FGTS 

e INSS de todos os empregados  atuantes na obra, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida e declaração de  

regularidade trabalhista, na forma do Anexo . 

b) definitivamente, após o decurso do prazo de conservação e verificada a perfeita adequação do objeto aos 

termos contratuais. 

Parágrafo Quinto – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança da obra e/ou serviço, nem a ético-profissional, pela prefeita execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir o contratado de cumprir as etapas e o prazo 

do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão 

consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela 

Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão 

da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos  mediante 

justificativas. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c)  Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 

e 2, abaixo; e 

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do 

Contrato. 

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a 
execução das obras e/ou serviços; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 Recusar-se a executar providência determinada pela fiscalização, por obra e/ou 
serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência; 

02 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades 

da obra e/ou serviço, por funcionário e por dia; 

01 

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não revistos nesta tabela 
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 
item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
Contrato; 

01 

 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação 

de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze)      dias úteis, observadas as 

demais formalidades legais. 

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão 

unilateral do Contrato. 

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência 

da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de Pavão do ato que as impuser. 

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos ao contratado 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, 

promover–se–ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular 

da autoridade contratante. 

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta 

deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 

formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 
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devidos ao contratado até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato 

da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado 

em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 

prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Décimo – Se o CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos 

ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso. 

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta 

Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá o contratado de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput 

desta Cláusula é da competência do Secretário Municipal da Infraestrutura e a da alínea “d” é da 

competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE, no caso a 

Prefeita Municipal. 

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise  

jurídica prévia. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – RECURSOS 

O CONTRATADO poderá apresentar: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas 

alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3 

(três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral e 

escrito da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação 

da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 

Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula serão 

dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO 

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das 

hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão 

fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no  Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, o CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local 

e no estado em que a sua execução se encontrar. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa do contratado, o contratado, além das demais 

sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do 

Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula 

Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato. 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será descontada 

do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de 

penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo 

CONTRATANTE.  

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva do CONTRATANTE, deverão ser 

promovidos: 

(a) a devolução da garantia; 

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa do contratado, esta somente terá direito 

ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do 

Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo o contratado direito 

aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial 

designada para esse fim e à devolução da garantia. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

O CONTRATADO não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do 

CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 
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Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com o contratado por todas as 

obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive 

as de natureza trabalhista e previdenciária. 

 

CLÁUSULA VISÉGIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários à execução das obras e/ou serviços ora contratados correrão à conta do Programa 

de Trabalho,  Código de Despesa .  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Teófilo Otoni/MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial dos Municípios 

Mineiros (IOF/MG), além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos 

do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas do contratado. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os 

dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de 

expediente no CONTRATANTE. 

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas)  vias de igual teor e forma, na presença 

de duas testemunhas, que também o assinam. 

 

Pavão/MG, __ de __________ de 2025. 

 

__________________________________________ 

Município de Pavão 

CONTRATANTE 

Prefeita Municipal 
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__________________________________________ 

Representante Legal do CONTRATADO 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

Fiscal do Contrato: __________________________________________________ 
                               Nome: 
                               Cargo: 
 
 
Gestor do Contrato: _________________________________________________ 
                                Nome: 
                                Cargo: 
 
 
1) Testemunha: _____________________________________________________ 
                          Nome: 
                          CPF: 
 
 
2) Testemunha: _____________________________________________________ 
                          Nome: 
                          CPF: 


